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Substiluir servidor municipnl como suplente
de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Âutônomo
de Água e Iisgoto de Lucas do Rio Vcrdc. Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs

legais que lhe são conferidas,

IIH,SOLVE:

Art. l'. Nomear EDUARDO ALMEIDA MILBRATZ DE MELLO' lotado(a)

no SAAE - Scrviço Âutônomo de Água e Iisgoto como Fiscal, Substituir LUCCA
MASCARIINIIAS PIMENTII,L KASCHNER pelo servidor ANI)ERSON CLETO
ARAGÃO VASCONCELOS, como suplcnte do lriscal da Ata n' 05012023,05U2023'

referente ao Pregão Eletrônico n'015/2023, o qual tem por objcto Registro de Preços para

futura c evcntual aquisição dc materiais para construção, do tipo maior pcrcentual dc

desconto, com base na tabcla SINAPI, para atendcr as neccssidades dos departamcntos

do SÂÀE Scrviço Àutônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Vcrde/MT.

Art. 2'São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcntc o instrumcnto contralual e o cdital da licitação a scr fiscalizado,

anotando em rcgistro prôprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer

dúvida com os climais sctores compctentes da AdministÍação para o ficl cumprimcnto das cláusulas nelcs

estabelecidas:
II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a exccução do contruto sob sua responsabilidade c emitir

respcctivos relatórios;
III - Propor a celcbração dc aditivos ou rcscisão, quando neccssário;

IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contmtual sob sua responsabilidade;

V - Manter controle alualizado dos pagamenlos cfctuados, em ordcm cronológica, cuidando para

quc o valor do conhato não seja ultrapassado;

VI - Comunicar lormalmcnte à unidadc competcntc, após contatos prévios com a contratada' as

irrcgularidadcs comctidas passivcis de penalidade:

Vtl - Solicitar, à unidade compctcnte. esclarccimentos açerca do contrato sob sua

responsabilidâdc;
vl - Autorizar, formalmente, quando do término da vigôncia do contrato, a liberação da galantia

contratual em favor da contratada;
lX - Manlcr. sob sua guarda. cópia dos proccssos dc contratação;

X - llncaminhar. à autoridadc compclcntc' cventuais pcdidos dc modificações no cronograma

fisico-Ílnanceiro, substituições de matcriais e equipamcntos, formulados pcla contratada;

XI - Confrontar os preços c quantidadcs constantcs da Nota Fiscal com os cstabelecidos no

contratoi
XII - Reccber c atestar Notas l;iscais e encaminhá-las à unidadc competcntc para pagamento

(mediçõcs e no caso de material dircto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado e atesÍar);

Xlll - Verificar sc o prazo dc entrega, espccificações c quantidadcs cncontram-sc dc acordo com

o cstabclecido no instrumento contratual:
XIV - Notificar a contratada pam sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para cfetuar

a cntrega dos materiais;
XV - Sugcrir, ao Dirctor, a aplicaçâo dc penalidadcs quando houver descumprimento de cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a cxecução conftatual, cm seus aspcctos quantitativos e qualitativos;
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XVIt - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a execução do objcto c aplicar as devidas
penalidades do contruto;

XVIII - Determinar a reparação, correçâo, remoçâo, rcconstruçâo ou substituição, às expensas da
cmprcsa contratada, no total ou em paúe, o objcto do contrato cm quc se vcrificarcm vÍcios, defcitos ou
incorreçôcs resultantcs da cxccuçâo ou de materiais empregados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em paíc, obra, serviço ou fomccimcnto executado em desacordo
com o contrato:

XX - l.lxigir e asscgurar o cumpÍimento dos prazos previamentc estabelecidosi
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (verificar a

cxistência de possívcl subcontratação vedada contratualmenle. por exemplo)i
XXII - Áprovar a medição dos serviços cfetivamentc realizados. cm consonância com o regime de

execução prcvisto no contrato (o Ilscaljamais devc atestar a conclusão dc scrviços que não foram toÍalmentc
executados);

XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência quc requeira
dccisões ou providências que ultrapassarem sua competência, cm face dc risco ou iminência dc prejuízo ao
interesse público;

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadc supcrior, qualquer registro dc dificuldade ou
impossibilidadc para o cumprimento dc suas obrigaçõcs, com idcntificaçâo dos clcmentos impeditivos do
exercicio da atividade, alcm das providências e sugestões que porvcntura entender cabívcis;

XXV - Reccber o objcto contratual, mediantc termo circunslanciado assinado pelas paícs;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ccrtidões ou atestados);
XXVII - Dcve observar a Norma Intema n". l912008 do Controle Interno, que disciplina as

responsabilidades do fiscal dc contrato;
XXVlll - Poderá solicitar asscssoramcnto técnico nccessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for neccssário à regularização das faltas ou defcitos observados, através de
notifi caçôes escrita com protocolamento;

XXX - Nâo dcve atestar serviços não realizados, procedcr o pagamento de serviços não
cxecutados, expedir notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o conrato, receber material ou serviço com
qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou
termo de refcrôncia, conceder aditivos indevidos; - sc manter informado com rclação aos prazos com o
responsável pclo envio de dados ao'l'ribunal de Contas do l.lstado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuÍdos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração dc proccsso administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade
civil, penal e/ou administrativa, alem do quc ficará responsável por quaisquer ônus decorrcntes a eventuais
multas aplicadas pelo'fCIl.

XXXII - Considerando que as decisõcs e providências quc ultrapassarem a compctência do fiscal
devcrão scr solicitadas a seus supcriores em tcmpo hábil para a adoção das medidas convcnientes;

Art. 3" Es1á portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 24 de abril de 2024.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em conlrário, em cspecial a portaria no
107, de 05 de maio dc 2023.

CPF do Iriscal: 728.***.:r* *-* * CPI' do Suplenle ['iscal'024.***.***-**

Ciente em: o 1 106 7J.t1q Cienteem,2/ /?/ / 2..2t/
Assinatura ía;Í )(.{ ^G§.N Assinatura

Nomc por extcnso: Eduârdo 
^lmcida 

Milbrâtz dc
Mcllo

.=
Nome por exlenso: Anderson eleto Aragão
Vasconcclos
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